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	INDICAÇÃO Nº 049/2009




AUTORIA: VEREADOR VAGNER HERKLOTZ
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação da Casa do Artesão.
                                                           JUSTIFICATIVA
A Associação de Artesãos conta com 110 associados, contudo, segundo a Presidente dessa instituição, apenas uns 20 estão participando ativamente. Isso se deve porque não há um local adequado para exposição e comercialização de seus produtos. Atualmente os artesanatos são comercializados em feiras, apenas em datas comemorativas (Páscoa, Natal, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia da Criança) e no Centro de Convivência da Terceira Idade Reviver. Segundo a Presidente, a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura elaborou um projeto para construção da “Casa do Artesão”, mas nada foi efetivado. Eles também precisariam que a Prefeitura cedesse um funcionário para trabalhar nesse espaço.

A Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social tem desenvolvido vários cursos de artesanato, mas sem um local apropriado para comercialização e o apoio da Prefeitura, os artesãos acabam desanimando.

Apoiar o artesão e promover o produto do seu trabalho contribuiria diretamente na criação de novas oportunidades de trabalho e de renda, inclusive no fomento ao turismo local. Essa iniciativa poderá desencadear um processo de crescimento econômico e de mudança que conduzirá à melhoria do nível de vida dos envolvidos.






 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2009.
Vereador VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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